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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS NOBRES EDIS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA – ES 

 

 

 

 

 

O VEREADOR LEANDRO FERRAÇO, autor desta proposição legislativa, vem, 

respeitosamente, a ilustríssima presença de Vossa Excelência, requerer, com fulcro 

no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar Municipal nº.: 

00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da Resolução 

nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a leitura da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2026 

 

 

E, após, sua devida destinação ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, 

por intermédio da Secretaria de Obras, realize, com fulcro no art. 30, inciso XXII, “e” 

da Lei Orgânica, ANÁLISE TÉCNICA E, SE NECESSÁRIO, O RESPECTIVO REPARO 

NA REDE DE DRENAGEM da Rua Vila Lobos, próximo ao imóvel nº.: 12, Bairro de 

Fátima, neste Município, Cep.: 29160-7611, consoante os motivos na Justificativa a 

seguir.   

 
1 Localização:   https://maps.app.goo.gl/aHinXqEmsF5Hwh6H6  
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DA JUSTIFICATIVA 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço, em contínua atuação 

institucional e sempre presente por toda Região da Grande Bairro de Fátima, 

identificou, in loco, a possibilidade de vazamento interno ou falha estrutural na rede 

de drenagem, especialmente em uma junta situada no ponto mais baixo da Rua, que 

recebe elevado volume de água proveniente do trecho em nível mais alto.  

Em dias de chuva, a pressão exercida por esse fluxo concentrado de água sobre a 

mencionada junta faz com que a água venha a minar por baixo do pavimento, 

ocasionando a ruptura recorrente do asfalto sempre no mesmo local, o que 

evidencia problema crônico e não meramente pontual na pavimentação, a saber: 

https://youtube.com/shorts/e8HRgtFoJ50?feature=share  
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Decerto, existem robustos indícios de problemas na rede de drenagem da Rua Vila 

Lobos, uma vez que sempre quando chove muito esse ponto do asfalto acaba se 

degradando. 

Essa situação compromete seriamente a durabilidade do pavimento, gera desperdício 

de recursos públicos com reparos superficiais e repetitivos e expõe moradores, 

pedestres, motoristas e demais usuários da via a riscos de acidentes, danos materiais 

e dificuldades de circulação, ferindo o direito da população a uma malha viária 

segura e adequadamente conservada.  

Nesse sentido, se torna imprescindível que o Município promova avaliação minuciosa 

do sistema de drenagem, com verificação de tubulações, conexões, juntas e possíveis 

colapsos estruturais, a fim de identificar com precisão a origem do problema e, a 

partir daí, realizar as intervenções corretivas necessárias de forma definitiva, e não 

apenas emergencial ou paliativa.  

A pronta resposta da Administração, com a devida análise e posterior correção da 

rede de drenagem, representará não só o atendimento a uma demanda legítima da 

Comunidade, mas também a adoção de medida racional do ponto de vista técnico e 

financeiro, preservando o Erário e demonstrando respeito aos munícipes que 

diariamente transitam e residem na Região. 

Por fim, deve restar consignado que o monitoramento constante das demandas 

locais por parte do Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço constitui 

instrumento essencial para assegurar a eficiência da gestão pública, funcionando 

como verdadeiro “olho vigilante” em prol da Serra, da Administração Municipal e da 

nossa gente, para que a solução tão esperada ocorra da forma mais rápida possível, 

promovendo, assim, mais segurança, bem-estar, qualidade de vida e satisfação 
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social. 

2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que seja realizada a análise técnica do 

sistema de drenagem da Rua Vila Lobos, com a finalidade de identificar e corrigir as 

causas estruturais que levam à reiterada danificação do asfalto, assegurando a 

segurança viária, a preservação do pavimento e o respeito ao direito da comunidade 

a uma infraestrutura pública funcional. Este gabinete acompanhará a tramitação do 

requerimento, reafirmando o compromisso com a defesa dos interesses dos 

munícipes. 

Renovo, desde já, os votos de elevada estima e distinta consideração, na certeza de 

que o Executivo Municipal não medirá esforços para atender a esta justa e legítima 

demanda da Cidade. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 30 de março de 2026. 

 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR  
(Documento assinado eletronicamente) 
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